
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 12.712, DE 30 DE AGOSTO DE 2012 
 

 

Altera as Leis nos 12.096, de 24 de novembro 

de 2009, 12.453, de 21 de julho de 2011, para 

conceder crédito ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - 

BNDES, 9.529, de 10 de dezembro de 1997, 

11.529, de 22 de outubro de 2007, para incluir 

no Programa Revitaliza do BNDES os setores 

que especifica, 11.196, de 21 de novembro de 

2005, 7.972, de 22 de dezembro de 1989, 

12.666, de 14 de junho de 2012, 10.260, de 12 

de julho de 2001, 12.087, de 11 de novembro 

de 2009, 7.827, de 27 de setembro de 1989, 

10.849, de 23 de março de 2004, e 6.704, de 

26 de outubro de 1979, as Medidas Provisórias 

nos 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, e 2.157- 

5, de 24 de agosto de 2001; dispõe sobre 

financiamento às exportações indiretas; 

autoriza a União a aumentar o capital social do 

Banco do Nordeste do Brasil S.A. e do Banco 

da Amazônia S.A.; autoriza o Poder Executivo 

a criar a Agência Brasileira Gestora de Fundos 

Garantidores e Garantias S.A. - ABGF; 

autoriza a União a conceder subvenção 

econômica nas operações de crédito do Fundo 

de Desenvolvimento da Amazônia - FDA e do 

Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - 

FDNE; autoriza a União a participar de fundos 

dedicados a garantir operações de comércio 

exterior ou projetos de infraestrutura de grande 

vulto; revoga dispositivos das Leis nos 10.637, 

de 30 de dezembro de 2002, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, e 12.545, de 14 de dezembro de 

2011; e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 38. A ABGF terá por objeto:  

I - a concessão de garantias contra riscos:  

a) de morte e invalidez permanente - MIP do mutuário, em operações de crédito 

habitacional no âmbito de programas ou instituições oficiais; 
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b) de danos físicos ao imóvel - DFI, em operações de crédito habitacional no 

âmbito de programas ou instituições oficiais; 

c) de crédito, em operações de crédito habitacional, no âmbito de programas ou 

instituições oficiais; 

d) comerciais, em operações de crédito ao comércio exterior com prazo superior a 

2 (dois) anos; 

e) políticos e extraordinários, em operações de crédito ao comércio exterior de 

qualquer prazo; 

f) de descumprimento de obrigações contratuais referentes a operações de 

exportação de bens ou serviços, conforme garantias previstas em estatuto; 

g) de crédito, em operações de aquisição de máquinas e implementos agrícolas, no 

âmbito de programas ou instituições oficiais; 

h) de crédito, em operações a microempreendedores individuais, autônomos, 

micro, pequenas e médias empresas; e 

i) de crédito educativo no âmbito de programas ou instituições oficiais; 

II - a constituição, administração, gestão e representação de fundos garantidores; e  

III - a constituição, administração, gestão e representação de fundos que tenham 

por único objetivo a cobertura suplementar dos riscos de seguro rural nas modalidades 

agrícola, pecuária, aquícola e florestal, desde que autorizada pela legislação aplicável aos 

seguros privados, observadas as disposições estabelecidas pelo órgão regulador de seguros.  

§ 1º A ABGF deixará de conceder garantias contra riscos que encontrem plena 

cobertura no mercado de seguros privados a taxas e condições compatíveis com as praticadas 

pela ABGF, ressalvada a prerrogativa de recusa de casos individuais pelo mercado.  

§ 2º Somente as coberturas prestadas pelo mercado de seguros privados com seus 

próprios recursos poderão caracterizar plena cobertura.  

§ 3º A ABGF não estará obrigada a conceder garantia contra risco em casos 

individuais que não obtiverem contratação no mercado de seguros em razão de recusa das 

seguradoras privadas.  

§ 4º A ABGF poderá prestar garantia de forma indireta por meio da aquisição de 

cotas de fundos garantidores de que não seja administradora ou de fundos de investimento em 

direitos creditórios, desde que direcionados aos riscos de que trata a alínea h do inciso I do 

caput.  

 

Art. 39. A ABGF sujeitar-se-á ao regime jurídico próprio das empresas privadas, 

inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários.  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 54. Compete à ABGF, inclusive na qualidade de administradora e gestora de 

fundos:  

I - praticar todos os atos necessários para a concessão de garantias, emissão de 

certificados de garantia, monitoramento e gestão das garantias outorgadas;  

II - receber comissão pecuniária por garantias outorgadas;  

III - realizar análise, precificação, aceitação, monitoramento e gestão de riscos;  

IV - efetuar o pagamento de honras decorrentes de garantias outorgadas;  

V - impugnar garantias, adiantamentos ou honras prestadas em desacordo com as 

normas aplicáveis à Agência ou aos fundos por ela administrados;  

VI - promover a recuperação de créditos referentes às garantias honradas;  
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VII - criar fundos para garantia de suas operações na forma da legislação;  

VIII - administrar e gerir fundos garantidores; e  

IX - exercer outras atividades necessárias ao cumprimento de seu objeto social ou 

decorrentes de lei ou estatuto.  

 

Art. 55. Aplica-se à ABGF, observadas as peculiaridades técnicas, contratuais e 

operacionais de suas atividades, bem como a viabilização do cumprimento do seu objeto, a 

legislação aplicável às sociedades seguradoras, inclusive no que se refere ao regime 

disciplinar, intervenção, liquidação, mandato e responsabilidade de administradores, 

observadas as disposições do órgão regulador de seguros.  

§ 1º Para cumprimento do disposto no caput, o órgão regulador de seguros poderá 

conceder à ABGF a inaplicabilidade de partes da legislação específica do setor de seguros 

assim como estabelecer- lhe condições próprias de tratamento. 

§ 2º A ABGF, seus administradores, empregados e prestadores de serviços de 

auditoria independente estarão sujeitos às penalidades previstas no Decreto-Lei nº 73, de 21 

de novembro de 1966, aplicadas pelo órgão fiscalizador de seguros, conforme normas do 

órgão regulador de seguros. 

§ 3º O órgão fiscalizador de seguros definirá as informações que deverão ser 

prestadas pela ABGF.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 137, DE 26 DE AGOSTO DE 2010 
 

 

Autoriza a participação da União em fundo 

destinado à cobertura suplementar dos riscos 

do seguro rural; altera dispositivos da Lei nº 

10.823, de 19 de dezembro de 2003, da Lei 

Complementar nº 126, de 15 de janeiro de 

2007, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966, do Decreto-Lei nº 261, de 

28 de fevereiro de 1967, e da Lei nº 4.594, de 

29 de dezembro de 1964; revoga dispositivos 

da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, da 

Lei nº 10.823, de 19 de dezembro de 2003, e 

do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 

1966; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 18. A partir da vigência do Fundo de que trata o art. 1º desta Lei 

Complementar, extinguir-se-á, na forma e no prazo definidos em regulamento, o Fundo de 

Estabilidade do Seguro Rural (FESR), de que tratam os arts. 16 e 17 do Decreto-Lei nº 73, de 

1966.  

§ 1º É o IRB-Brasil Re encarregado da gestão do FESR até a completa liquidação 

de suas obrigações, observadas as regras estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros 

Privados (CNSP).  

§ 2º Findo o processo de liquidação de que trata o § 1º deste artigo, o eventual 

superavit financeiro será incorporado à conta única do Tesouro Nacional.  

 

Art. 19. Os arts. 32 e 36 do Decreto-Lei nº 73, de 1966, passam a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 32. ..................................................................................  

................................................................................................  

 

XVII - fixar as condições de constituição e extinção de entidades 

autorreguladoras do mercado de corretagem, sua forma jurídica, seus órgãos 

de administração e a forma de preenchimento de cargos administrativos;  

XVIII - regular o exercício do poder disciplinar das entidades 

autorreguladoras do mercado de corretagem sobre seus membros, inclusive 

do poder de impor penalidades e de excluir membros;  
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XIX - disciplinar a administração das entidades autorreguladoras do 

mercado de corretagem e a fixação de emolumentos, comissões e quaisquer 

outras despesas cobradas por tais entidades, quando for o caso." (NR) 

"Art. 36. ....................................................................................  

..................................................................................................  

k) fiscalizar as operações das entidades autorreguladoras do mercado de 

corretagem, inclusive o exato cumprimento deste Decreto-Lei, de outras leis 

pertinentes, de disposições regulamentares em geral e de resoluções do 

Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP), e aplicar as penalidades 

cabíveis; e  

l) celebrar convênios para a execução dos serviços de sua competência em 

qualquer parte do território nacional, observadas as normas da legislação em 

vigor." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros 

Privados, regula as operações de seguros e 

resseguros e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 2º do Ato Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966,  

 

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS AO SISTEMA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. É criado o Fundo de Estabilidade do Seguro Rural, com a finalidade de 

garantir a estabilidade dessas operações e atender à cobertura suplementar dos riscos de 

catástrofe.  

Parágrafo Único. O Fundo será administrado pelo IRB e seus recursos aplicados 

segundo o estabelecido pelo CNSP. (Vide Lei Complementar nº 137, de 26/8/2010) 

 

Art. 17. O Fundo de Estabilidade do Seguro Rural será constituído:  

a) dos excedentes do máximo admissível tecnicamente como lucro nas operações 

de seguros de crédito rural, seus resseguros e suas retrocessões, segundo os limites fixados 

pelo CNSP;   

b) dos recursos previstos no artigo 23 deste decreto-lei; (Retificado pelo Decreto-

Lei nº 296, de 28/2/1967) 

c) por dotações orçamentárias anuais, durante dez anos, a partir do presente 

decreto-lei ou mediante o crédito especial necessário para cobrir a deficiência operacional do 

exercício anterior. (Retificado pelo Decreto-Lei nº 296, de 28/2/1967) (Vide Lei 

Complementar nº 137, de 26/8/2010) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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ACÓRDÃO Nº 7656/2014 - TCU - 1ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os 

arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 207 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM 

em julgar as contas abaixo relacionadas regulares, dar quitação plena aos responsáveis, e 

mandar fazer a(s) seguinte(s) determinação(ções) e recomendação(ções) sugeridas nos 

pareceres emitidos nos autos, arquivando-se o processo posteriormente: 

 

1. Processo TC-011.787/2014-7 (PRESTAÇÃO DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA) 

 1.1. Responsáveis: Leonardo André Paixão (125.598.288-80); Adriano de Camargo 

Oliveira (259.391.458-09); Antonio Eduardo Marquez de Figueiredo Trindade (425.467.707-

30); Carlos Alberto de Paula (125.528.988-07); Carlos Alberto Moreira Araujo (279.476.701-

10); Carlos Roberto Costa Pinto (182.031.407-34); Daniel da Silva Veiga (086.554.817-00); 

Fernando Antonio Ribeiro Soares (005.162.126-64); Francisco Aldenor Alencar Andrade 

(161.036.457-00); Glauben Teixeira de Carvalho (156.174.244-91); Guilherme Estrada 

Rodrigues (764.708.736-34); Haydewaldo Roberto Chamberlain da Costa (756.039.427-20); 

João Pinto Rabelo Junior (364.347.521-72); José Farias de Souza (316.635.087-04); Lucio 

Antonio Marques (010.816.166-87); Luiz Alberto de Almeida Palmeira (270.699.231-04); 

Luiz Tavares Pereira Filho (254.794.407-30); Manoel Morais de Araújo (065.181.175-91); 

Mário Di Croce (119.476.748-62); Paulo Ricardo de Souza Cardoso (285.075.840-04); 

Ronaldo Affonso Nunes Lopes Baptista (035.269.957-45); Sérgio Rosa (199.993.137-87); 

Sidney Maury Sentoma (131.571.918-53) 

 1.2. Unidade: IRB-Brasil Resseguros S.A. 

 1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro 

 1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

 1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Administração Indireta no 

Rio de Janeiro (SecexEstatais). 

 1.6. Advogado constituído nos autos: não há. 

 1.7. Determinar à Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração do 

Ministério da Fazenda que: 

 1.7.1. no prazo de 90 (noventa) dias, adote medidas visando regularizar a situação do 

Fundo de Estabilidade do Seguro Rural (FESR), uma vez que, com a conclusão do processo 

de desestatização do IRB, a gestão do referido Fundo, que integra o Orçamento Geral da 

União, ainda continua sob a responsabilidade do agora instituto privado; 

 1.7.2. enquanto estiver pendente a regularização da situação do Fundo de Estabilidade 

do Seguro Rural (FESR), adote medidas no sentido de elaborar e encaminhar ao Tribunal o 

Relatório de Gestão do referido Fundo já a partir do exercício de 2014, a ser apresentado até 

30/5/2015, a exemplo dos diversos fundos vinculados ao Ministério da Fazenda que estão 

discriminados no Anexo I da DN 2013-134; 

 1.8. Determinar à SecexFazenda que monitore o cumprimento das determinações 

acima alvitradas; 

 1.9. Recomendar à Diretoria de Normas e Gestão de Contas que inclua no normativo 

acerca das unidades jurisdicionadas cujos dirigentes máximos devem apresentar relatório de 

gestão referente ao exercício de 2015, e subsequentes, a previsão de elaboração e 

encaminhamento do Relatório de Gestão do Fundo de Estabilidade do Seguro Rural (FESR), 

no mesmo rol dos fundos vinculados ao Ministério da Fazenda. 


